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EMENDA Nº. 25 À LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE
IBIÚNA
DE 20 DE MARÇO DE 2019.

Insere o artigo 77-A a Lei Orgânica do Município da
Estância Turística de Ibiúna.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, nos termos do inciso IV do
artigo 27 da Lei Orgânica Municipal, promulga esta
emenda ao seu texto:
Art. 10

• - Fica inserido o art. 77-A na Lei Orgânica do
Município com a seguinte redação:

"Art. 77-A - Fica assegurado aos servidores públicos
do município da Estância Turística de Ibiúna, o afastamento de suas
funções, sem prejuízo do cargo ou da remuneração, quando investido em
mandato de dirigente sindical, nos termos da Legislação Federal
pertinente.

§ 10
- Caberá à entidade sindical a formalização dos

pedidos de afastamento de que trata o caput deste artigo junto à
Secretaria Municipal de Administração a quem compete decidir quanto a
oportunidade e a quantidade de afastamentos a serem deferidos para o
período, fundamentando, dentre outros, no princípio do interesse público.

§ 20
- São requisitos para o gozo do direito previsto no

caput deste artigo:-
I - No que tange a entidade sindical, estar regularmente

constituída e possuir registros devidamente arquivados junto aos órgãos
competentes, incluindo a Secretaria de Relações do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego;

11 - No que tange ao servidor público, ter sido eleito e
empossado no cargo de direção da entidade sindical, exercendo as
funções e respondendo pelas atribuições que lhe são inerentes.

§ 30
- O período de afastamento corresponderá ao do

mandato, podendo ser prorrogado no caso de reeleição.
§ 40

- Será causa de cessação automátic d
afastamento, a perda ou interrupção do exercício do mandato, deve do
entidade comunicar o fato à Secretaria Municipal de Administraç o n
prazo de inco) dias.
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§ 5° - Durante o período de afastamento concedido ao
servidor público:

I - Perceberá o vencimento ou salário e demais
vantagens do cargo ou função, excetuando-se os adicionais
caracterizados nitidamente como compensatórios em razão das
condições mais gravosas de trabalho e as gratificações:

li - Não poderá ser despedido, exonerado ou
dispensado, salvo a pedido por infração disciplinar que de ensejo a
caracterização de justa causa, observando o quanto disposto no inciso
VII do art. 8º. da Constituição Federal.

§ 6° - O período de afastamento será considerado de
efetivo exercício para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

§ 7° - A Secretaria Municipal de Administração manterá
o registro cadastral dos afastamentos concedidos na forma desta lei, com
referência a entidade e a cada servidor público."

Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na
data de sua publicação. .~

GABINET A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCI T RíSTICA DE IBIÚNA, 20 DE MARÇO
DE 2019.

\ -

AIR MARMELO CAnw,I\,~
2º. SE~[IE

Publicada na Secretaria Administrati
costume na data supra.

ra e afixado no local de
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Ruben$ X~víer de Lima"

Estado de São Paulo

RESOLUÇÂO No. 18/2019 DE 20 DE MARÇO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Verea-
dores constituída através da Resolução no. 15 de 12 de setembro de
2018."

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 25 DE MARÇO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publique-se:-

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu- Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
rística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas, costume na data supra.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 10. - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de
fllncionamento da Comissão Especial de Vereadores constituída pela

.olução no. 15 de 12 de setembro de 2018 para a elaboração de estu-
',....s relativos à atual situação dos serviços públicos de saúde prestados
no âmbito do município.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

EMENDA No. 25 À LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO DE IBIÚNA
DE 20 DE MARÇO DE 2019.

Insere o artigo 77-A a Lei Orgânica do Município da Estância Turística
Art. 20. - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução de Ibiúna.
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário. A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBI-

ÚNA, nos termos do inciso IV do artigo 27 da Lei Orgânica Municipal,
Art. 30. - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação. promulga esta emenda ao seu texto:
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, 20 DE MARÇO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

ATO N.o 98/2018 De 25 de março de 2019.

Art. 10
• - Fica inserido o art. 77-A na Lei Orgânica do Município com a

seguinte redação:

"Art. 77-A - Fica assegurado aos servidores públicos do município da
Estância Turística de Ibiúna, o afastamento de suas funções, sem pre-
juízo do cargo ou da remuneração, quando investido em mandato de
dirigente sindical, nos termos da Legislação Federal pertinente.

§ 1° - Caberá à entidade sindical a formalização dos pedidos de afas-
tamento de que trata o caput deste artigo junto à Secretaria Municipal
de Administração a quem compete decidir quanto a oportunidade e a
quantidade de afastamentos a serem deferidos para o período, funda-
mentando, dentre outros, no princípio do interesse público.

signa servidor para a função de Ouvidor da Câmara Municipal da Es- § 2° - São requisitos para o gozo do direito previsto no caput deste
'~.Alcia Turística de Ibiúna. artigo:-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 76,
inciso 11, alínea "a", nO1 do Regimento Interno, e nos termos da Lei N°
2210, de 13 de março de 2019:

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado, pelo período de um ano" a partir de 25 de mar-
ço de 2019, o servidor da Câmara Municipal da Estancia Turística de
Ibiúna Sr. Ricardo Oliveira Leite, RG no. 48.934.907-9 SSP/SP. e CPF
no. 414.722.358-35, para exercer a função gratificada de Ouvidor com
as atribuições básicas constantes do artigo 2° da Lei n." 2210 de 13 de
março de 2019.

Art. 2° - O servidor nomeado perceberá a gratificação mensal por função
de 30% (trinta por cento) da remuneração de seu cargo efetivo nos ter-
mos do artigo 5° da Lei n.o2210 de 13 de março de 2019.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

I - No que tange a entidade sindical, estar regularmente constituída e
possuir registros devidamente arquivados junto aos órgãos competen-
tes, incluindo a Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho e Emprego;

11 - No que tange ao servidor público, ter sido eleito e empossado no
cargo de direção da entidade sindical, exercendo as funções e respon-
dendo pelas atribuições que lhe são inerentes.

§ 3° - O período de afastamento corresponderá áo do mandato, poden-
do ser prorrogado no caso de reeleição.

§ 4° - Será causa de cessação automática do afastamento, a perda ou
interrupção do exercício do mandato, devendo a entidade comunicar o
fato à Secretaria Municipal de Administração no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 5° - Durante o período de afastamento concedido ao servidor público:
I - Perceberá o vencimento ou salário e demais vantagens do cargo ou
função, excetuando-se os adicionais caracterizados nitidamente como
compensatórios em razão das condições mais gravosas de trabalho e
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as gratificações:

11- Não poderá ser despedido, exonerado ou dispensado, salvo a pedido
por infração disciplinar que de ensejo a caracterização de justa causa,
observando o quanto disposto no inciso VII do art. 80. da Constituição
Federal.

Ibiúna 29 de Marco de 2019

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

JAIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA
20. SECRETÁRIO

§ 6° - O período de afastamento será considerado de efetivo exercício
para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

§ 7° - A Secretaria Municipal de Administração manterá o registro cadas-
trai dos afastamentos concedidos na forma desta lei, com referência a
entidade e a cada servidor público."

Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 20 DE MARÇO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

ISMAEL MARTINS PEREIRA
10. SECRETÁRIO

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

II
cc.
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CERTIDÃO:
Certifico que a Emenda nº. 25 à Lei Orgânica do Município de
Ibiúna, de 20 e ma ço de 2019, foi publicada no jornal
"Diário Oficial Eletrônida Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna" dição nº. 02 - ano XVII, de 29 de março de
2019, p·~gina 37 e 8 juntada a publicação a Proposta
Emen ~ a Lei Orgâni nº. 01/2018 na presente data.
Ibiún !01 de bril de 019.
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